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EXPEDIENTE

O Diário Oficial Eletrônico de Martinópolis – SP – DOEM, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Martinópolis –
SP – DOEM poderão ser consultadas através da 
internet, por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
martinopolis.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/martinopolis
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE MARTINÓPOLIS

Atos Oficiais Decretos

 
 
 
MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS – SP 

PREFEITURA MUNICIPAL – GABINETE DO PREFEITO 

 
D   E   C   R   E   T   O Nº   6.071,   DE   05   DE  AGOSTO   DE   2021. 

 

MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA, 
Prefeito do  Município de Martinópolis, Estado de 
São Paulo, usando das atribuições que por Lei 
lhe são conferidas etc... 

 
Art. 1º- Nos termos da Lei 3.171/2021, fica aberto no orçamento vigente, um crédito 

adicional suplementar na importância de R$ 322.150,38, distribuídos as seguintes 

dotações: 
 02 01 02 Corpo de Bombeiro 
 48 04.122.0003.2004.0000 Manutenção do Corpo de Bombeiro 13.350,38 
 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
 
 02 01 03 Conselho Tutelar 
 56 04.122.0021.2026.0000 Manutenção dos Serviços do Conselho Tutelar 6.100,00 
 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 01 TESOURO 
 100 000 GERAL - Convênios/entidades/fundos 
 
 02 02 02 Ensino Fundamental 
 144 12.361.0005.2008.0000 Manutenção do Transporte Escolar 115.000,00 
 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 01 TESOURO 
 200 002 TRANSPORTE ESCOLAR 
 
 02 03 01 F.M.S. 
 237 10.301.0012.2017.0000 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 70.000,00 
 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 01 TESOURO 
 310 000 SAÚDE–GERAL 
 
 288 10.303.0014.2019.0000 Manutenção dos Serviços do CAPS 1.400,00 
 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 01 TESOURO 
 310 000 SAÚDE–GERAL 
 
 02 05 01 Esporte e Lazer 
 403 27.812.0022.2027.0000 Manutenção dos Serviços do Esporte e Lazer 300,00 
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
 
 02 09 01 Serviço de Agua e Esgoto 
 549 17.512.0029.2035.0000 Manutenção dos Serviços de Saneamento 106.000,00 
 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
 
 551 17.512.0029.2035.0000 Manutenção dos Serviços de Saneamento 10.000,00 
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
 

Art. 2º- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos 

provenientes de:  
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MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS – SP 

PREFEITURA MUNICIPAL – GABINETE DO PREFEITO 

 
Anulação: 

 
 02 01 02 Corpo de Bombeiro 
 
 50 04.122.0003.2004.0000 Manutenção do Corpo de Bombeiro -4.350,38 
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
 
 51 04.122.0003.2004.0000 Manutenção do Corpo de Bombeiro -9.000,00 
 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
 
 02 02 02 Ensino Fundamental 
 
 151 12.361.0005.2008.0000 Manutenção do Transporte Escolar -115.000,00 
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS 
 200 002 TRANSPORTE ESCOLAR 
 
 02 05 01 Esporte e Lazer 
 
 400 27.812.0022.2027.0000 Manutenção dos Serviços do Esporte e Lazer -300,00 
 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
 
 401 27.812.0022.2027.0000 Manutenção dos Serviços do Esporte e Lazer -15.000,00 
 3.3.90.31.00 PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, DESP 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
 
 02 07 01 Serviços Municipais - Mobilidade Urbana 
 464 15.452.0025.2030.0000 Manutenção dos Serviços Urbanos -15.000,00 
 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
 
 02 07 01 Serviços Municipais - Mobilidade Urbana 
 470 15.452.0025.2030.0000 Manutenção dos Serviços Urbanos -10.000,00 
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
 
 485 15.452.0025.2031.0000 Manutenção dos Serviços de Limpeza Pública -20.000,00 
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
 
 02 08 02 DEPARTAMENTO DE TRANSITO 
 540 26.782.0032.2038.0000 Educacao no Transito -50.000,00 
 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 01 TESOURO 
 400 001 TRÂNSITO - DEMTRAM 
 
 542 26.782.0032.2038.0000 Educacao no Transito -10.000,00 
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 01 TESOURO 
 400 001 TRÂNSITO – DEMTRAM 
 
 02 09 01 Serviço de Agua e Esgoto 
 552 17.512.0029.2035.0000 Manutenção dos Serviços de Saneamento -26.000,00 
 3.3.90.40.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICA 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
 
 553 17.512.0029.2035.0000 Manutenção dos Serviços de Saneamento -30.000,00 
 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
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MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS – SP 

PREFEITURA MUNICIPAL – GABINETE DO PREFEITO 

 
 02 10 02 Encargos Municipais 
 563 23.691.0039.2043.0000 Incentivo ao Comercio -7.500,00 
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
 
 564 23.691.0039.2043.0000 Incentivo ao Comercio -10.000,00 
 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
 01 TESOURO 
 110 000 GERAL 
 
 

Art. 3º- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Prefeitura do Município de Martinópolis, 05 de agosto de 2021. 

 

MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA 
Prefeito 

Registrado nesta Secretaria no livro competente, publicado por Edital no 

lugar público de costume, na data supra. 

 

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA 
Diretor de Secretaria do Gabinete 
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D  E  C  R  E  T  O	 Nº   6.072,   DE   05   DE   
AGOSTO   DE   2021.

MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA, Prefeito 
do Município de Martinópolis, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que por Lei lhe são conferidas e 
etc...

CONSIDERANDO, o Oficio nº 006/2021 - CMAS, 
contido no Memorando 5193/2021, procedente da Casa 
dos Conselhos, que solicita convocação para a 12ª 
Conferência Municipal de Assistência Social;

CONSIDERANDO, a necessidade de avaliar e propor 
diretrizes para a implementação da Política de Assistência 
Social no Município;

CONSIDERANDO, que a Administração deve 
obediência aos princípios constitucionais da legalidade, 
moralidade, impessoalidade, publicidade e eficiência, 
elencados no art. 37 da Constituição da República, art. 
111 da Constituição Paulista e art. 83 da LOM;

CONSIDERANDO, finalmente, a competência 
estabelecida no art. 69, VIII da Lei Orgânica Municipal;

D E C R E T A

Art. 1º- Fica convocada a 12ª Conferência Municipal 
de Assistência Social, a ser realizada no dia 20 de 
Agosto de 2021, as 13h00, de modo hibrido, sendo o 
link disponibilizado até 03 (três) dias antes do evento 
por meio das páginas sociais da Prefeitura Municipal de 
Martinópolis, tendo como tema central: “ASSISTÊNCIA 
SOCIAL: DIREITO DO POVO E DEVER DO ESTADO, 
COM FINANCIAMENTO PÚBLICO, PARA ENFRENTAR 
AS DESIGUALDADES E GARANTIR PROTEÇÃO 
SOCIAL”.

Art. 2º- As despesas decorrentes da aplicação 
deste Decreto correrão por conta de dotação própria 
do orçamento do órgão gestor municipal de assistência 
social.

Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 05 de agosto 
de 2021.

MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA

Prefeito

Registrado nesta Secretaria no livro competente, 
publicado por Edital no lugar público de costume, na data 
supra.

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA

Diretor de Secretaria do Gabinete

D  E  C  R  E  T  O	 Nº   6.073,   DE   05   DE   
AGOSTO   DE   2021.

“Homologa o Regimento do Conselho 
de Alimentação Escolar”.

MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA, Prefeito 
do Município de Martinópolis, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que por Lei lhe são conferidas e 
etc...

CONSIDERANDO, o Oficio nº 001/2021 - CAE, 
contido no Memorando 5338/2021, procedente da Casa 
dos Conselhos, que solicita homologação do regimento 
interno;

CONSIDERANDO, que o Regimento Interno do 
Conselho de Alimentação Escolar foi devidamente 
aprovado pelos conselheiros, conforme disposto em Ata 
do dia 10/05/2018;

CONSIDERANDO, que a Administração deve 
obediência aos princípios constitucionais da legalidade, 
moralidade, impessoalidade, publicidade e eficiência, 
elencados no art. 37 da Constituição da República, art. 
111 da Constituição Paulista e art. 83 da LOM;

CONSIDERANDO, finalmente, a competência 
estabelecida no art. 69, VIII da Lei Orgânica Municipal;

D E C R E T A

Art. 1º- Fica homologado o Regimento do Conselho de 
Alimentação Escolar - CAE, nos termos do Anexo que faz 
parte integrante deste Decreto.

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 05 de agosto 
de 2021.

MARCO ANTONIO JACOMELI DE FREITA
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Prefeito

Registrado nesta Secretaria no livro competente, 
publicado por Edital no lugar público de costume, na data 
supra.

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA

Diretor de Secretaria do Gabinete
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Conselhos Municipais Conselho Municipal de Assistência Social – 
CMAS

 

 
 

Rua: José Teodoro, nº 143 – Box: 07/08 - Centro 
CEP 19.500-000 – Martinópolis – Estado de São Paulo 

casadosconselhos@martinopolis.sp.gov.br – Fone: (18) 3275-3833 
 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS 
Martinópolis/SP 

 
Ata número 5º da reunião Ordinária do dia 29 de JULHO de 2021, às 14h10 (quatorze 
horas e dez minutos) reuniram-se via vídeo conferência conforme “print” da tela no senti-
do de comprovar a presença dos conselheiros. ABERTURA - A Presidente CMAS Priscila 
Vieira Marcelino cumprimenta a todos, e esclarece que foi disponibilizado no grupo de 
WhatsApp os assuntos dessa reunião. PRIMEIRA PAUTA – Apresentação da renúncia da 
conselheira Andréia Acorse. Informado que será  solicitado uma nova indicação de outro 
representante o mais rápido possível. SEGUNDA PAUTA – Solicitação da Inscrição da 
Vila Vicentina Frederico Ozanam no CMAS. Foi disponibilizado o plano de trabalho da 
instituição, porém faltou alguns documentos que será encaminhado posteriormente, a 
Presidente sugere que seja feita uma temática a fim de analisar a documentação, ficando 
acordado que irão participar da temática a conselheira Nair Moreira, Daniela de Ângelo 
Foster Teodoro, Emerson Rodrigues Pedrosa e Hilda Andréia de Lima Thomaz Vernize . 
TERCEIRA PAUTA: Analise de Prestação de contas da Assistência Social. A Presidente 
sugere fazer uma temática a fim de analisar a documentação e após apresentar ao conse-
lho, ficando acordado que Nair Moreira, Daniela de Ângelo Foster Teodoro e Emerson 
Rodrigues Pedrosa  irão se reunir para analisar a documentação. QUARTA PAUTA: Con-
ferencia Municipal da Assistência Social de 2021. Tal Conferencia tem que ser realizada 
ate dia ate dia 30 de Agosto segundo CNAS. A Presidente solicita uma temática a fim de 
organizar o evento.  Irão se reunir Emerson Rodrigues Pedrosa, Nair Moreira e Priscila 
Vieira Marcelino, assumindo o compromisso de passar todos os detalhes a esse Conse-
lho. ENCERRAMENTO - Não havendo mais nada a tratar, a reunião foi encerrada ás 
14h30 qual essa ata foi redigida por mim, Carla Roberta de Jesus dos Anjos, primeira Se-
cretaria e aprovada na data de hoje pelos conselheiros. 
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PODER LEGISLATIVO DE MARTINÓPOLIS

Outros Atos

Câmara do Município de Martinópolis
Estado de São Paulo

I N F O R M A:
Acompanhe ao vivo a “Sessão Solene em 

Comemoração ao Dia Internacional da Mulher”, a realizar-
se no dia 12 de agosto de 2021, às 19h30min, no Plenário 
Theodomiro Viana de Freitas, sito na Rua José Maria 
Sanches, nº 539, pelos canais:

site: www.camaramartinopolis.sp.gov.br

facebook: www.facebook.com/camaramartinopolis/
live

Na oportunidade, serão homenageadas as mulheres: 
Marcela Ribeiro Belon, Maria Aparecida Silva, Marli de 
Oliveira Silva, Rosangela Schiavão de Almeida e Zenaide 
Silos.

Martinópolis, em 26 de julho de 2021.

RICARDO TROMBINI

P r e s i d e n t e
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